
INDICAÇÃO Nº 
1105
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a melhoria das condições de acesso de veículos, no bairro Ilha Caraguatá, na cidade de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

O vereador à Câmara de Cubatão, Paulo Tito, e líderes da comunidade do bairro Ilha Caraguatá, na cidade de Cubatão, tem insistido na solicitação de melhorias das condições de acesso de veículos oriundos da Rodovia dos Imigrantes, sentido São Paulo – Litoral nas proximidades dos Kms 62 e 63. Esse tipo de solicitação já foi objeto da Indicação 933/2004, de minha autoria.

As atuais condições de acesso ao bairro, alem do desconforto, propiciam a possibilidade de acidentes o que coloca em risco a integridade física dos usuários dessa rodovia e dos moradores desses bairros.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade determinando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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